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Art. l" Fica insütuÍda a euinzena da Mrúher no âmbito da Câmara
Municipal de Mococa, a qual deverá ocorrer de Ol a lS de março de cada
ano, quando se comemora o Dia Internacional da Mulher.

Art. 2" A Quinzena da Mulher compreenderá aüüdades voltadas à
promoção da cidadania e ao pleno exercicio dos direitos das mr.rlheres,
contemplando precipuamente as temâticas de:

I. Combate à violência;

II. Participaçaopolítica;

m. Trabalho, profissionalizaçâo e autonomia Íinanceira;
fV. Saúde;

V. Âssistência Social.

Art. 3" Compete à Procuradoria Especial da Mulher, em parceria
com a Comissão dos Direitos da Mulher e com a Escola do Iegislativo:

I. Elaborar a programaçáo;

II. Promover as ações necessárias para a realização dos eventos
e ações.

Art. 4" Compete à Mesa Diretora:

I. Àprovar a prograrnação referida no Ârt. 3", I;
Art. 5" As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta

de dotaçoes orçamentárias próprias.
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Art. 6" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Venerando da Sllva, 06 de fevereiro de 2O23.
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NGETA MAZNT MAZJERO BREGANOLT

Vereadora / PSD

ADRIANA BATISTA DA SILVA

Adriana Batista - Vereadora/DEM

DA SILVA MIRANDA

Val Miranda - Vereadora/Rep.
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Adriana do Paulinho -
Vereadora/PSD
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PROCESSON" 2612023

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.003/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

Nos termos do art. 230, §2o, c.c. art. 78, I,

"a", todos do Regimento Interno da Câmara, encaminho a presente

propositura a Comissões de Constituição, Justiça e Redação.

Câmara Municipal de M
(

oca,2 de fevereiro de2023.

GUILHE DE SOUZA GOMES
Presidente

EdiÍício 'OÍa. EstheÍ de Figueiredo FêrÍaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone ('19) 365&0002 - www-mococa.sp.leg.br

DESPACHO
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coMrssÃo DE coNsTrrurÇÃo.
JUSTICA E REDACAO

REGTME DE TRAMrraçÃo: on»INÁnro

RECEBIMENTo pELo pRESIDENTE DA cotvrrssÃo

DATADO RECEBIMENTO: I

PRAZoP/NoMEARoRELetoRatÉ: /

).11

Presidente da Comissão

NoivrnIcÃo DE RELAToR

NOME:

DATADANOMEAÇÃO:

I
a)_74

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.73G047 - Mococa/SP

Telefonê (19) 365ô-0002 -www.mococa-sp.leg.br

Câmara Municipal de Mococa

PROCESSON'2612023

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.003/2023

Presidente da Comisúo
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COMISSÃO DE CONSTITUICÃO.
JUSTICA E REDACAO

PROCESSON" 2612023

PRoJETo DE RESoLUçÃo N" oo3/2023

REGIME DE TRAMrreçÃo: on»rNÁnro

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATA DO RECEBIMENTO: I

PRAZOP/RELATARATE: I

lator

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (í 9) 3656-0002 - wu,v/.mococa.sp.leg.br
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PARECER DA CoMISSÃo DE coNsrrrurcÃO. JUSTICA E

INTERESSADOS Adriana Batista da Silva, Adriana Perianez Ruiz,

Elisângela Mazini Maziero Breganoli, Priscila

Gonçalves, Roseli Aparecida Faustino Batistuti,

Val Miranda

ASSUNTO :- Institui a quinzena da mulher no âmbito da

Câmara Municipal de Mococa.

RELATOR :- Adriana PerianezRuiz

Como relatora da presente matéria, após estudos,

chego à conclusão de que a propositura tem plena procedência quanto ao

aspecto constitucional, legal, regimental e redacional, assim, resolvo acolhê-

la da forma como está redigida, exarando parecer FAVORÁVEL à sua

aprovação emrazão de legalidade e constitucionalidade.

Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominato, 27 de fevereiro de

2023.

Adriana ez Ruiz

Relator

EdiÍicio "Dra. Eslher de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 2ô - Centro - CEP: 13.730-M7 - Mococa./SP

Telefone (19) 365&0002 -www.mococa.sp.leg.br

REDACÃO

REFERÊNCIA :- Projeto de Resolução N" 003/2023.
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação

,:'

Ediflcio'Dra. Esther de Figueiredo Ferraz'
Praçâ Marechal Deodoro, 2ô - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 -www.mococa.sp.leg.br

DESFAVORÁVEL (oferece voto em

separado)

FAVORAVEL (acompaúa o

relator)
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RESOLUÇÃO N'03, DE 9 DE MÂtO DE 2023.

Institui o quinzena da mulher no âmbito da Cômara Municipal de

Mococa-

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOCOCA, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão realizada no dia 3 de maio de

2022, aprovou Projeto de Resolução n'0312023, de autoria das Vereadoras Adriana Batista da

Silv4 Adriana Perianez Ruiz, Elisângela Mazini Maziero Breganoli, Priscila Gonçalves, Roseli

Aparecida Faustino Batistuti e Valdirene Donizeti da Silva Miranda. e ela promulga a seguinte:

RESOLUÇÃO:

Art. l' Fica instituída a Quinzena da Mulher no âmbito da Câmara Municipal de

Mococ4 a qual deverá ocorrer de 01 a 15 de maÍço de cada ano. quando se comemora o Dia

Internacional da Mulher,

AÍÍ.2o A Quinzena da Mulher compreendenl atividades voltadas à promoção da

cidadania e ao pleno exercício dos direitos das mulheres, contemplando precipuamente as

temáticas de:

I. Combate à violência;

II. Participação Politica;

III. Trabalho, profissionalização e autonomia financeira;

lV. Saúde;

V. Assistência Social.

Edilicio'Dra. EstheÍ de Figueiredo FeÍraz"
Praça Marechal Oeodoro, 26 - Centro - CEP: '13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 -www.mococa.sp.leg.br
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AÍt. 3. Compete à Procuradoria Especial da Mulher, em parceria com a Comissào

dos Direitos da Mulher e com a Escola do Legislativo:

I. Elaborar a Programação;

II. Promover as ações necessáúas para a realização dos eventos e ações'

Art. 4' Compete à Mesa Diretora aprovar a programação referida no art' 3", [- desta

Resolução.

Art. 5o As despesas decorrentes desta Resolução conerão poÍ conta de dotâções

orçamentarias próprias.

Art. 6o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municip al Mococa, de e maio de 2023.

DE SO GOMES

PAULO SÉRGIO MIQUELIN

1'Secretário

PE NEZ Rf]IZ

2' Secretária

AD

EdiÍício'Dra. Esther de Figueiredo FeÍraz'
Praça MaÍechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 365ê0002 - www-mococa.sp'leg. br

Presidente


